
CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTARÉM

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

GABINETE VEREADORA ELITA BELTRÃO-REPUBLICANOS
42 SECRETÁRIA DA MESA DIRETORA

ko

ne
124 |INDICAÇÃO Nº 1: 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
,Aprovado emAucã)  Discusão INDICA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, POR

Por: mai riade MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DEPlenário MA| |

INFRAESTRUTURA (SEMINFRA), O ASFALTAMENTO DA
“CÂMARA MUNICIPAL DE

QUMAM
AV. TUPAIULÂNDIA, ENTRE AV. CURUÁ-UNA E AV.

Enf.º Alba Lea! DOM FREDERICO COSTA, BAIRRO AEROPORTO VELHO12 SECRETARIA

Senhor Presidente; Senhoras e Senhores Vereadores.

A Vereadora que abaixo subscreve, valendo-se das prerrogativas que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Douta Casa Legislativa, solicita que, após a devida tramitação
regimental e com a aprovação dos Nobres Membros deste Plenário, seja enviada uma cópia desta
proposição à Secretaria Municipal De Infraestrutura (SEMINFRA) para o asfaltamento da Avenida
Tupaiulândia, entre Avenida Curuá-Una e Avenida Dom Frederico Costa, bairro Aeroporto
Velho, em Santarém.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por objetivo solicitar a inclusão do asfaltamento da Avenida no
planejamento de obras prioritárias do município. O referido trecho é de grande relevância para
a mobilidade urbana local, pois serve de acesso direto à Unidade de Pronto Atendimento (UPA),
à Creche Ubirajara Bentes, à Unidade Básica de Saúde do bairro Livramento e à feira da região.
Além disso, trata-se de uma via com potencial grande para fluxo de veículos e pedestres,
podendo ser frequentemente utilizada como rota alternativa por motoristas que desejam evitar
congestionamentos em vias paralelas. O asfaltamento dessa avenida trará inúmeros benefícios
à população, como a melhoria das condições de tráfego, maior segurança viária, valorização
urbana e redução dos transtornos causados por poeira e lama, especialmente em períodos
chuvosos. Dessa forma, encaminha-se esta indicação para que o Poder Executivo adote as
medidas cabíveis à elaboração do projeto, previsão orçamentária e posterior execução da
pavimentação asfáltica do referido trecho.

Solicita que esta Matéria Legislativa seja de conhecimento da Associação dos Moradores do
Bairro do Livramento.

Sala das Sessões, Câmara Municipal de Santarém, 04 de agosto de 2025.
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